
      

DECRETO MUNICIPAL Nº. 3.265, DE 12 DE MARÇO DE 2.026 
 
 

“Altera dispositivos do Decreto Municipal nº. 
1.719, de 08 de maio de 2.007, que 
regulamenta o regime de adiantamento para 
pagamento de despesas, instituído pela Lei 
Municipal nº. 1.647, de 15 de março de 2.007”  

 
 

RICARDO AKIRA ONO AURIANI, Prefeito do Município de Rio Grande da 
Serra, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei  

 
DECRETA 

 
 

Art. 1º. – Os artigos 6º. e 7º. , do  Decreto Municipal nº. 1.719, de 08 de maio 
de 2.007, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

 
“Art. 6º. – O valor do adiantamento fica fixado em R$ 1.000,00 (mil reais). 
 
§ 1º. – Para os adiantamentos previstos nos incisos VI e X, do artigo 3º. 
deste Decreto, fica fixado o valor de R$ 1.000,00 (mil reais).  
 
 Art. 7º. – ..... 
 
§ 3º. - Somente serão admitidas Notas Fiscais com valor igual ou inferior 
a R$ 1.000,00 (mil reais), sob pena de responsabilização do funcionário.” 

 
 

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
 
 

Prefeitura do Município de Rio Grande da Serra, 12 de março de 2.026 – 
61º. Ano de Emancipação Político-Administrativa do Município.  

 
 

Ricardo Akira Ono Auriani 
Prefeito Municipal 
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